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Indico ao Executivo a necessidade de que seja realizado o asfaltamento em
toda a extensão da rua Candeias, no Distrito Barra Alegre.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 11 de novembro de 2024.

Hermínio da Silva

JUSTIFICATIVA

A comunidade supramencionada necessita que tal asfaltamento seja realizado,devido às condições
do trânsito dessa região, que podem ocasionar em acidentes, além da enorme quantidade de poeira,
também para proporcionar uma comodidade aos moradores que precisam passar pela referida rua.

Aliado também ao compromisso da administração em solucionar os problemas municipais,
apresenta-se a presente indicagão: a necessidade de que seja realizado o asfaltamento em toda a
extensão da rua Candeias, no Distrito Barra Alegre.

Sendo assim, contamos com a presteza do executivo parao pronto atendimento dessa solicitação,
que é um anseio da comunidade, oportunidade que, agradecemos em nome daquelas famílias que
ali residem.
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